
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer"

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A SUPLEMENTAR VERBAS NA LEI
N° 602/2000."

2001

Ione OIarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS
Faço saber, em disposto no artigo 56
da Lei Orgânica Municipal, que a
Câmara Municipal aprovou e Eu
sanciono a presente Lei.

10- Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar verba na Lei n° 602/2000 de 27 de
dezembro de 2000, nas seguintes classificações orçamentárias:

R$ 1.262,48
R$ 5.000,00
R$ 6.000,00
R$ 12.262,48

06.04.13.75.021.2.045.3111.02.01 -
06.04.13.75.021.2.045.3120.00.00 -
06.04.13.75.021.2.045.3132.00.00 -

Total

2°~ Servirá para cobertura dos respectivos créditos a redução das seguintes classificações

orçamentárias:

R$ 12.069,36
R$ 193.12
R$ 12.262,48

06.04.13.75.021.2.045.3111.01.03 -
06.04.13.75.021.2.045.3113.01.03 -

Total

3°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer"

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Conforme Projeto de Lei n° 052/2001, previmos uma
a maior verba oriunda do Programa de Agentes Comunitários no valor de R$

Como os Agentes estavam sendo pagos pela verba P AB e
receberão pelo P AC pela existência de recursos, transferimos os valores das rubricas
.-'- -~~~-~-,- -'~ -~~ ' ---~ ~ ~-'- _.~-- ,.

Ou seja, este Projeto nada mais é que uma conseqüência do
n° 052/2001 e um acerto interno de classificação que facilitarão o andamento dos

Certos da atenção dos Nobres Vereadores, solicitamos que o
analisado em regime de urgência face a ser assunto orçamentário.

Atenciosamente,

Prefeita Municipal

Kua Walter Jobím, 171 -CEP 97.640-000 -Fones: (55) 256-1140 -1160 -1344 .1230

Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222


